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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME GERAL DA EXPLORAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à 

permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das 

atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela 

regulamentação.  

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos 

novos condicionamentos .  

 

Art. 130-A. É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de 

suas redes para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas. 

Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às 

regras de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.841, de 

9/7/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

- RGC. 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo artigo 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública 

nº 14, de 15 de março de 2013; 

 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA OFERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CONTRATAÇÃO 

 

Seção I 

Das Regras Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52 As Prestadoras devem comunicar com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, preferencialmente por meio de mensagem de texto ou mensagem eletrônica, a alteração 

ou extinção de Planos de Serviço, Ofertas Conjuntas e promoções aos Consumidores afetados, 

sem prejuízo das regras específicas aplicáveis ao STFC. 

 

Seção II 

Da Contratação da Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações 
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Art. 53 Na contratação de Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações 

devem ser entregues ao Consumidor, além dos documentos descritos no art. 51, todos os 

Planos de Serviço associados ao contrato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


